
CAMOCIM DE SÃO FELIX - GOVERNO MUNICIPAL 

AMOCI M 
DE SAO FELIX 

-GOVERNO MUNICIPAL. 

PORTARIA N° 048/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Camocim de São Felix, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso V, artigo 68 da Lei Orgânica Municipal e o Art. 51 da Lei 
n. 8.666/93, 

RESOLVE: 

1— Conceder licença prêmio a Sra. Josefa Valéria da Silva, Professora, portadora do RG: 3975.672 
SDS/PE e CPF:  744.314.554-34, pelo período de 6 (seis) meses. 

II - Esta portaria retroage seus efeitos a 11 de maio de 2024. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito, em 27 de maio de 2024. 

PUBLICADO 
Em: 

, 
Gisefle do Carm Berra 

Sec. Adminj 'açio 
Matrícula: 24403 
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